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MUNICIPIO DE VALONGO

AVISO

1.Nos termos do disposto no artigo 11.o da Portaria n.o 125-A/2019. de 30 de abril, com as alterações introduzidas

pela Portaria n.“ 12—A/2021, de 11 de janeiro e artigos 30.D e 33,o da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,

aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho e por deliberação do executivo municipal de 11/12/2020, torna-se

público que se encontra aberto pelo período de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente

aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de

emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho previsto e não

ocupado no mapa de pessoal deste Município, para o exercício de funções de Técnico Superior, licenciado em

Biologia.

2. O procedimento é regulado pela Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria no

12-A/2021, de 11 de janeiro; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 35/2014, de 20

de junho; Decreto Regulamentar n.o 14/2008, de 31 dejulho; Decreto-Lei no 10/2021, de 1 de fevereiro; Portaria no.

1553-C/2008, de 31 de dezembro; Decreto-Lei no 29/2001, de 3 de fevereiro.

3. Local de Trabalho - O local de trabalho será na área do Município de Valongo.

4. O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do

previsto nos n.os 3 e 4 do art.0 30.o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela

Portaria no 12-A/2021, de 11 de janeiro.

5. O horário a praticar terá a carga horária em vigor para a administração pública, isto e', 7 horas diárias e 35

semanais.

6. Caracterização do posto de trabalho e perfil pretendido:

Exercício de funções correspondentes a caracterização funcional da categoria de Técnico Superior, constantes

no anexo a que se refere o n.o 2 do artigo 88," da LTFP, aprovada pela Lei no 35/2014 de 20 de junho,

nomeadamente: coordenação e gestão dos equipamentos/centros interpretativos municipais; elaboração de

conteúdos, guiões e abordagens pedagógicas para públicos diversos, incluindo comunidades escolares;

colaboração na preparação e na gestão de projetos nacionais e internacionais relacionados com a conservação

da natureza e a educação ambiental; apoio a preparação de candidaturas a fundos nacionais, comunitários e

outros; propor medidas de correção e de melhoria do serviço prestado; analisar e dar resposta a reclamações,

queixas e sugestões dos cidadãos; estudo e interligação técnica em projetos e ações de natureza pluridisciplinar

que exijam uma intervenção no campo da biologia; desenvolver e acompanhar ações de conservação,

preservação e valorização da biodiversidade; realização/apoio e gestão de iniciativas, atividades e projetos no

âmbito da divisão; programar e preparar eventos locais/nacionais e internacionais; acompanhamento de parcerias

nacionais e internacionais na área do ambiente e sustentabilidade; acompanhar iniciativas/projetos relacionados

com a componente de desenvolvimento sustentável; levantamento e catalogação de espécies da fauna e flora

com interesse científico, urbanístico, histórico ou cultural; quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam

solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações. Deve ainda ter sentido de responsabilidade; criatividade

para gerar e aprofundar soluções e/ou produtos inovadores ao nível técnico e funcional; capacidade de trabalho

em equipa e em rede; proatividade; orientação para resultados e para o serviço público; capacidade de

organização e planeamento.

7. O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar será efetuado nos termos do artigo 38.o da LTFP,

tendo como base a posição remuneratória correspondente ao nivel 15 da 2.a posição da carreira de Técnico

Superior, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, ao qual corresponde o

montante pecuniário de 1205,08 €.



8. Requisitos de admissão - poderão candidatar—se os indivíduos que ate ao termo do prazo fixado para a

apresentação das candidaturas reúnam os requisitos definidos no artigo 17.o da Lei Geral Trabalho Funções

Públicas (LTFP) e sejam detentores de licenciatura em Biologia.

9. O recrutamento efetuar-se-á nos termos do disposto no n.0 4 do artigo 30.o e da alínea d) do n.o 1 do artigo 37.o

da LTFP, aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, sendo aberto a candidatos com

ou sem vínculo de emprego público.

Os candidatos detentores de uma relação jurídica de emprego público devem declarar a sua situação profissional

no requerimento de candidatura e apresentar a declaração referida no ponto 12.1.3.

Relativamente ao regime de quotas para pessoas com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a

60%, dar—se-á cumprimento ao previsto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de fevereiro.

10. Não haverá possibilidade de substituição do nível habilitacional, por formação ou experiência profissional.

11. Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira/categoria e, não

se encontrando numa situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal da

Câmara Municipal de Valongo, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

12. Forma e prazo de apresentação de candidaturas: As candidaturas são submetidas através da plataforma de

serviços online, disponível no separador Recursos Humanos, em https://servicosonIine.cm-va|ongo.pt. A

submissão através da plataforma de serviços online implica um registo de utilização prévio. Consultar termos e

condições em https://servicosonIine.cm-va|ongo,pt. Podem ainda ser entregues pessoalmente até às 17.30 horas

no Gabinete do Municipe da Câmara Municipal de Valongo, Avenida 5 de Outubro, 160, 4440-503 VALONGO, ou

remetidas por correio, sob registo e com aviso de receção, para o endereço referido,

No código da Publicitação do Procedimento os candidatos poderão optar por mencionar o Código da Oferta da

B.E.P ou o número do aviso da publicação no Diário da República. Em relação ao preenchimento dos campos

referentes à carreira, categoria e área de atividade os candidatos deverão preencher o formulário da seguinte

forma:

Carreira — Técnico Superior; Categoria— Técnico Superior; Área: Biologia.

12.1 Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados, sob pena de exclusão, dos seguintes

documentos:

12.1.1 Curriculum vitae, devidamente datado e assinado, de acordo com os parametros fixados para a avaliação

curricular, juntando os respetivos comprovativos, sob pena de não poderem ser considerados;

12.1.2 Fotocópia do certificado de habilitações literárias.

1213 Os candidatos titulares de relação jurídica de emprego público deverão entregar declaração comprovativa

do serviço de origem, devidamente carimbada e assinada, mencionando a categoria, tipo de relação jurídica e

descrição das funções, identificando qual foi a avaliação de desempenho obtida, com menção qualitativa e

quantitativa, ou fotocópias da avaliação de desempenho relativa ao último ciclo avaliativo.

12.2 Os candidatos que detêm relação jurídica de emprego público com o Município de Valongo estão

dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que declarem, sob compromisso de honra, que se

encontram disponíveis no seu processo individual.

12.3 Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar, sob compromisso de honra, no requerimento de

candidatura, o tipo de deficiência e grau de incapacidade, conforme o n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei no

29/2001 de 3 de fevereiro, juntando documento comprovativo.

13. Métodos de seleção a aplicar.

13.1. De acordo com o estipulado no no 1, alíneas a) e b) do Art.0 36.o da LTFP, aprovada pela Lei no 35/2014, de

20 de junho, conjugado com o disposto nos artigos 5.o e 6.o da Portaria n.o 125-A/2019, de 30 de Abril, alterada e

republicada pela Portaria n.o 12-A/2021, de 11 de janeiro, são metodos de seleção obrigatórios:

— Prova Escrita de Conhecimentos;
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Caso o candidato tenha relação jurídica de emprego e esteja a executar a atribuição, competência ou atividade

- AVaIIaÇaO PSICOIOgICa.

caracterizadora do posto em causa, são avaliados através dos seguintes métodos:

- Avaliação Curricular;

- Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função.

A Entrevista Profissional de Seleção será aplicada a todos os candidatos, nos termos do no 4 do citado artigo

36.o, conjugado com o disposto na al. a) do n.o 1 do artigo 6.o da Portaria n.o 125—A/2019 de 30 de abril, alterada e

republicada pela Portaria no 12—A/2021, de 11 de janeiro.

13.2. A aplicação do segundo método de seleção e dos métodos seguintes será apenas efetuada a parte dos

candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 10 candidatos

por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídica-funcional, ate' a

satisfação das necessidades, atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal

tendo em conta a urgência no preenchimento do posto de trabalho em apreço, de acordo com o Arto 7.o da

Portaria n.“ 12-A/2021, de 11 de janeiro.

13.3. Serão excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção, bem como os

que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos. Ao abrigo do disposto no n.o

9 do artigo 9.o da Portaria no 125—A/2019, de 30 de abril, na sua atual redação, todos os métodos de seleção,

bem como todas as suas fases, têm caráter eliminatório.

14. Prova Escrita de Conhecimentos (PEC), constituída por questões de escolha múltipla, que terá a duração

01h30m. com consulta da legislação somente em suporte de papel, não sendo permitida a utilização de códigos

anotados ou legislação comentada ou anotada, e será pontuada de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração

até às centésimas e versará sobre a seguinte programa/legislação, com a redação em vigor na data da

publicação deste Aviso na BEP;

- Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual;

- Quadro de Competências e Regime Jurídico de Funcionamento, dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias.

aprovado pela Lei n.o169/99, de 18 de setembro, na sua redação atual;

- Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei no 4/2015, de 07 de janeiro;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei no 35/2014, de 20 de junho, na sua redação

atual;

- Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.“ 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual;

- Sistema integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública, aprovado pela Lei no 66—

B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual;

- Decreto Regulamentar n.o 18/2009, de 04 de setembro, que Adapta aos Serviços da Administração Autárquica o

SIADAP;

Outra legislação e documentação inerente ao desenvolvimento das funções a realizar:

- Leide Bases do Ambiente: Lei n." 19/2014, de 14 de abril;

- Regime Jurídico aplicável às ações de arborização e rearborização com recurso a espécies florestais (RJAAR):

Decreto-Lei n.o 96/2013, de 19 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei no 77/2017, de 17 de agosto,

pelo Decreto-Lei n.o 12/2019, de 21 de janeiro e pelo Decreto-Lei n.o 32/2020, de 1 de julho;

- Rede Nacional de Áreas Protegidas (RNAP): Decreto-Lei n.o 142/2008, de 24 de julho, com as alterações

introduzidas pelo Decreto—Lei n.o 242/2015, de 15 de outubro;

- Modelo de cogestão das áreas protegidas publicado pelo Decreto-Lei n.o 116/2019, de 21 de agosto;

- Site Rede Natura 2000 — Decreto-Lei no 140/99, de 24 de abril, alterada pelo Decreto—Lei no 49/2005; Revê a

transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva n.o 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de abril (relativa à



conservaçao das aves selvagens, e da Diretiva n.“ 82/4õ/Utt, ao Conselho, de 21 de maio (relativa a

preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens);

— Regime jurídico aplicável ao controlo, a detenção, à introdução na natureza e ao repovoamento de espécies

exóticas publicado pelo Decreto-Lei no 92/2019, de 10 de julho;

- Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade para 2030;

- Pacto Ecológico Europeu "Green Deal";

— Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas da Área Metropolitana do Porto;

- Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável:

— Lei da água que transpôs para a ordem jurídica nacional a Diretiva Quadro da Água (DQA — Diretiva 200/60/CE,

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro): Lei no 58/2005, de 29 de dezembro com as alterações

introduzidas pela Retificação n.o 11-A/2006, de 23 de fevereiro, Decreto-Lei no 245/2009, de 22 de setembro,

Decreto—Lei no 60/2012, de 14 de março, Decreto-Lei n.0 130/2012, de 22 de junho, Lei no 42/2016, de 28 de

dezembro e a Lei n.o 44/2017, de 19 dejunho;

- Lei da titularidade dos recursos hídricos: Lei n.o 54/2005, de 15 de novembro, com as alterações introduzidas

pela Retificação n.o 4/2006, de 11 de janeiro, Lei n.“ 78/2013, de 21 de novembro, Lei no 34/2014, de 19 dejunho

e a Lei n.o 31/2016, de 23 de agosto;

- Lei Quadro das Contraordenações Ambientais: Lei n.o 50/2006, de 29 de agosto com as alterações introduzidas

pela Lei no 89/2009, de 31/08, Lei n.o 114/2015, de 28 de agosto, Decreto-Lei no 42-A/2016, de 12 de agosto e a

Lei n.0 25/2019, de 26 de março;

- Normas de qualidade para proteger o meio aquático e melhorar a qualidade das águas: Decreto-Lei n.o 236/98,

de 1 de agosto, na sua redação atual;

- Regime jurídico da utilização dos recursos hídricos: Decreto-Lei no 226-A/2007, de 31 de maio, Decreto—Lei n.o

391-A/2007, de 21 de dezembro, Decreto-Lei no 93/2008, de 4 de junho, Decreto-Lei n.0 107/2009, de 15 de

maio, Decreto—Lei n.o 245/2009, de 22 de setembro, Decreto-Lei n.o 82/2010, de 2 de julho, Lei n." 44/2012. de 29

de agosto, Lei n.o 12/2018, de 2 de março e Decreto-Lei no 97/2018, de 27 de novembro.

15. A Avaliação Psicológica (AP), será valorada de 0 a 20 valores, e visa avaliar aptidões, caracteristicas de

personalidade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às

exigências do posto de trabalho, tendo como referência o perfil exigido, sendo excluídos os candidatos que

obtenham os niveis classificativos de Reduzido e Insuficiente.

Escala de valoração:

Elevado —— 20 Valores

Bom -— 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido —— 8 Valores

Insuficiente — 4 Valores

16. A Avaliação Curricular (AC) - calculada pela média aritmética dos quatro fatores componentes, tem por

objetivo avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, sendo considerados e ponderados de acordo com a

exigência da função os seguintes fatores: Habilitações Literárias, Experiência Profissional, Formação Profissional

e Avaliação de Desempenho.

As Habilitações Literárias serão ponderadas da seguinte forma:

« Licenciatura — 16 Valores

- Mestrado — 18 Valores

- Doutoramento — 20 Valores

A Experiência Profissional na área do posto de trabalho, devidamente comprovada, será ponderada da seguinte

forma:

- Sem ou até 1 ano de experiência — 10 valores;



- Mais que 1 ano e menos de 5 anos de experiencia — 12 valores; Ú
- Por cada três anos completos & mais — acrescem 2 valores até ao limite máximo de 20 valores;

A Formação Profissional na área do posto de trabalho será ponderada da seguinte forma:

- Inexistência de qualquer formação ou menos de 10 horas - 10 valores;

- Por cada período de 50 horas de formação, diretamente relacionadas com a área de formação ou funções a

desempenhar, serã somado 1 valor, aos 10 valores, até ao limite de 20 valores;

Para contabilização das horas de formação profissional, um dia de formação corresponderá a 7 horas, exceto

prova em contrario. Não serão contabilizadas as formações que não indiquem o tempo em horas ou dias de

formação.

A Avaliação de Desempenho será valorada de acordo com a seguinte escala:

Reconhecimento de Excelência / Excelente — 20 Valores

Desempenho Relevante — 16 Valores

Desempenho Adequado - 12 Valores

Sem avaliação — 10 Valores

Desempenho Inadequado — 8 Valores

Os candidatos deverão apresentar o curriculum de acordo com os parâmetros aqui fixados e juntando os

respetivos comprovativos, sob pena de não poderem ser considerados.

17. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, através de uma relação interpessoal, informações

sobre comportamentos profissionais, diretamente relacionadas com as competências consideradas essenciais

para o exercício da função, sendo excluídos os candidatos que obtenham os níveis classificativos de Reduzido e

Insuficiente.

Escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

Insuficiente — 4 Valores

18. Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com a duração de 20 minutos por candidato, visa avaliar, durante a

interação estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, de forma objetiva e sistemática, (1) os conhecimentos

e experiência profissionais, (2) a capacidade de relacionamento interpessoal e a (3) capacidade de comunicação,

de acordo com o perfil definido. Estes fatores serão pontuados de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte

escala de valoração:

Elevado — 20 Valores

Bom — 16 Valores

Suficiente — 12 Valores

Reduzido — 8 Valores

Insuficiente — 4 Valores

A classificação final do método será o resultado da média aritmética, considerando—se a pontuação até às

centésimas, da valoração atribuída a cada um dos fatores,

19. A Classificação Final (CF) será expressa de 0 a 20 valores, e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF= [(PEC ou AC*45%) + (AP ou EAC*25%) + (EPS*30%)]

Em situações de igualdade de valoração, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art.o 27.o da

Portaria no 125-A/2019 de 30 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria no 12-A/2021, de 11 de

janeiro, mantendo sempre a preferência na admissão os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a

um grau de 60% TNI conforme Decreto-Lei no 29/2001 de 03 de fevereiro.

20. O júri do concurso terá a seguinte composição:



PKtõlUlzN | E — A chefe da UlVISaO de Ambiente, tngfa Ulsela UTISIIna Afonso martins;

VOGAIS EFETIVOS — Técnica Superior, Eng.a Rute Margarida Moreira Marques Neves, que substituirá o

Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos, e a Técnica Superior, Eng.a Ana Maria Alves Silva;

VOGAIS SUPLENTES — A Técnica Superior Dra. Deolinda Cristina Pereira Madureira e a Técnica Superior, Dra.

Felicidade Maria de Sousa Pereira.

21, Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de seleção tidos em conta, bem como o sistema de

classificação final, incluindo as respetivas fórmulas classificativas, constam de ata das reuniões do júri do

concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas, podendo os candidatos consultar

o processo na Unidade de Recursos Humanos dentro do horário normal de funcionamento (09h00m às 12h30m

e das 14h00m às 17h30m);

22. As listas de classificação e as listas de candidatos serão publicitadas, para consulta, na página eletrônica do

Município, rfp/Wiituaimwm,w e afixadas no átrio do Edifício dos Paços do Concelho;

23. Em cumprimento da alínea h) do artigo ao da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade

empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no

acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e

qualquer forma de discriminação.

24, Tendo em conta que as entidades gestoras de requalificação nas autarquias Locais (EGRAS) ainda não

estão constituidas, assumindo as entidades elencadas no n.0 1 do arto 15.o do Decreto-Lei n.o 209/2009 a

posição de EGRA e de acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da

Administração Local em 15 de julho de 2014, as autarquias locais estão dispensadas de consultar a Direção

Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto no art.D 24.” da Lei n.o 80/2013, de 28 de

novembro, e regulamentado pela Portaria no 48/2014, de 26 de fevereiro, declara—se não existir no Municipio de

Valongo qualquer trabalhador em situação de requalificação.

25. O Município de Valongo ira tratar os Dados Pessoais dos candidatos, em conformidade com o Regulamento

de Proteção de Dados (EU) 2016/679, e na medida do adequado, pertinente e limitado ao que for necessário no

âmbito do presente procedimento concursal.

Valongo, 4 de março de 2021.

,O Presi

(DrlJosé M

entevàCâmara,

nuel Pereira Ribeiro)


